[image: ]




PROJETO DE LEI Nº 07/2025
DE 11 DE MARÇO DE 2025


[bookmark: _Hlk192237779]“Dispõe sobre a limpeza de terrenos baldios de particulares no Município de Pedra Bela.”


VANDERLEI LOPES DA SILVA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais:
Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Todos os terrenos baldios localizados na zona urbana ou em área de expansão urbana (AEU) deverão ser convenientemente conservados pelos proprietários, possuidores e inquilinos, no que diz respeito à limpeza através do uso da capinação ou outros meios adequados.
 
 Art. 2º. Para efeitos desta lei, entende-se por terrenos baldios, os terrenos sem construções, os terrenos com construções e desabitados, os imóveis e os terrenos que embora habitados, permanecem sujos, colocando em risco a saúde da vizinhança.
 
 Art. 3º. Para efeitos desta lei, entende-se por limpeza de terrenos:
 I – A capinagem mecânica e/ou manual, roçagem manual e/ou mecânica do mato eventualmente crescido no terreno;
 II – Remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam depositados no terreno.
 Parágrafo único: Fica proibido o emprego de fogo como forma de limpeza na vegetação, lixo ou de quaisquer detritos e objetos nos imóveis edificados e não edificados.
 
 Art. 4º. Qualquer munícipe poderá reclamar, via Ouvidoria Pública, a existência de terrenos baldios que necessitem de limpeza.
 
 Art. 5º. A fiscalização será exercida através dos fiscais de obras e posturas.
 
Art. 6º. Esgotado o prazo regulamentado e imposto pelo Poder Executivo, o proprietário, possuidor ou inquilino estará sujeito à multa, de acordo com a metragem do terreno baldios, com as respectivas Unidades Financeiras Municipais (UFMPB’s), conforme abaixo:

	Metragem dos terrenos baldios
	UFMPB’S

	Até 300 m²
	200

	Acima de 300 m²
	400



 Art. 7º. As demais disposições serão regulamentadas por Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias.
 
 Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima”.
Pedra Bela, 25 de março de 2025.
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